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ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDrtArt uB,ffiarvrÀffiÍffi, d,i ffi{ffiilriiryrfli;;j$;,ffffffilffiir:

C, LIUNI(-'IPIO DE RIACHUELO, pessoa jurídica de Direito Público Interno do Estado de

S:rgipe, cie'vidamente inscrito no CNPJ N' 13.128.897/0001-85, com sede localizada à Praça Getúlio

Vargas, no '72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49.130-000, através da seu representante legal, o

PreÍbito M-rnicipal, Peterson Dantas Araújo, portadordo CPF sobNo 886.059.225'91 residente e

donriciliadt na cidade de Riachuelo/SE e através da Comissão Permanente de Licitação, no uso de

suas prerrogativas legais c consiclerando o disposto no da e art. 14 da Lei n" 11.947 de 1610712009,

tc,rna público para conhecimento dos interessados o presente edital e convidam os Fornecedores

Iridividuais. Grupos Formais e Grupos Informais da Agricultura Familiar e Empreendedores Rurais, a

apresentare n propostas de preços para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e

Ernpreencie Jor Familiar ,tural, sob a forma de Chamamento público, para atender a demanda do

Prrrgram,r I'la;ional de Aiintentação Escolar PNAE, em conformidade com a Resolução/CD/FNDE
n' 26 de l"tl06l20l3, art. 2C § I ' e 2o e art. 14 da Lei n" 11.947 de 1610712009 e Lei no 8.666193

c,tntbrme especificações tecnicas detalhadas constantes deste Edital e seus anexos e datas

a;:resentades no cronograÍna abaixo:

D

rrl

,l.berrura ,los envelopes relativos a
: 

h abilitaçâo , projetos dc vendas e
análise dos de vendas.

A presente Chamada Pública vem fomentar o desenvolvimento do Programa Nacional de Agricultura

Familiar - ITRONAF, por meio de aquisição de alimentos produzidos pelos agricultores familiares no

ârnbito do ))rograma Nacitnal de Alimentação Escolar - PNAE.

Cs trabal;r,.)s desse procedinent.o serão conduzidos pela Comissão de Licitação que procederâ a

arálir;e e.iulgamento das propostas participantes, cabendo ainda a esse grupo de trabalho promover

d iigências. ern qualquer làs;e do processo, visando esclarecer ou completar a instrução do processo.

A AQUISI DEG ROSC objeto da presente CHAMADA
ALIMENI]ÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, 1?ARA O ATIIIT{DII}IENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ESCOLdI( - PNAE, conibnne especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

ALIMENTAÇÃO

Praça Getúlio Y zrga,s, 72

Centro - CEP. 49t 30-000 - Riachuelo - §ergipe
FONE: (079) 3269-22t01 3269-2217
email: riachuelo2O I 4col(dhotmailcom

Praça Getúlio Vargas,
72, centro
Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE

I'REFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DESCRIÇÃO UND TOTAL

PREÇO DE
AQUISIÇÃO RS *

VALOR
UNIT

uÉnro
VALOR

GLOBAL

I

Banana de lu qualidade, com prazo de validade de 05

di:rs sob refrigeração,com coloração própria, livre de

danos mecânicos, fisiológicos, de pragas e doenças,

ise.rta de substâncias nocivas à saúde.

KG 3.490 R$2,49 R$8.690,10

.t,

Goiaba vermelha de primeira, com aspecto, cor, cheiro e

sal;or próprio, com poipas firmes e intactas. tamanho e

cororação uniformes. devendo ser bem desenvolvidas e

irrz,dui:as. Isentas de r:n fernridades, material terroso,

umidade externa artonnal, sujidades, parasitas e larvas,

sern danos fisicos e mecânicos oriundo de manuseio e

transporte.

BOLO sabores variados (chocolate, ovos, formigueiro).

Assado ao ponto e embalados com filme plástico. Peso

ap:oximado de I kg. Rótulo com data de fat,ricação,

va,idade .

L,a ranja pêra de l' qualidade - peso médio 2009, casca

lisr livre de fungos.

KG 3.523 R$5,13 R$18.072,99

3

,1

UNID r89 RSl2,07 R§2.281,23

KG 2.8r8 R$2,62 R§7.383,16

5
Mamão formosa de lo qualidade - semi maduro,

consistência firme.

Melancia de l" qualidade, com prazo de validade de 05

dizrs sob refrigeração.com ooloração própria, livre de

da.ros mecânicos, lisiológicos, de pragas e doenças,

iserrta de substâncias nocivas à saúde.

KG 2.818 RS2,53 R$7.129,54

6 KG 3.523 R$1,69 R$5.953,87

Tangerina de 1a qualidade - peso médio 2009, casca
'is:l livre de fungos. KG 2.819 R$3,25 R$9.161,75

I
Melão de 1a qualidade, antarelo, casca sã, firme, sem

rachaduras, sem danos físicos ou mecânicos. Devendo

es:ar bem desenvolvidos e maduros, devendo
apiesentar 80 a 9C% de rnaturação

KG 672 R$3,62 R§2.432,64

RS6t.105,28

ITEM

TOT e um mil cento e cinco reais e vinte e oito centavos

* )reço de equisição é o preço a. ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE

25,t?,013, AÍ..29, §3o, altera«ia pela Resolução 04,t2015).

2.'FONTE sn,nÉff{rRso 'i1i"r1,x,i}il*:+$rl lllfffi$r itiffiffirytiriq4!Í i'lffiii;l',ff'qrrrif*ri:f'Wf:]Í,fôf$fftl$@$Wftüf,

Praça Getúlio Y arga;s, 72
Centro - CEP. 49130-000 - Riachuelo - Sergipe

FONE: (079) 3269-22t01 3269-22t7
email: riachuelo20l 4coKõhontail.com



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

UO=-1315 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
AÇÃ0: 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO
FUNDAME N'[AL;
2o73-PROGRAMA NACIONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA
2074-PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -CRECHE
2075-PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO FUNDAMENTAL
2076-PRO(;RAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA
2077-PRO(;.RAMA NACIOT{.A,L DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PRE-ESCOLAR
ELE&IENT'O DE DESPESA: 339030- MATERIAL DE CONSUMO
FONTES DE RECURSOS
FR.-11220000;

3-DA:
3.1 - Os envelopes no 0l - DOCUMENTOS DE HABILIT e no 02 - PROJETO DE VENDA,
de'uerão ser protocolados na Prefeitura do Município de Riachuelo/SE, sito à Praça Getúlio Vargas,

72, Centro, Riachuelo/SE, até às th do dia 3110312021.

3.2 - Os envelopes de Habilitação e Projeto de Venda serão acondicionados em envelopes fechados,

enunr:iado extemamente c,s seguintes dizeres:

3.-r. Os envelopes nos 01 e 02 poderão ser entregues diretamente pela proponente ou enviados pelo

correio ou outros serviços de entrega, dentro dos prazos estabelecidos neste subitem 03. No entanto,

o rnunicípio não se responsabilizxâpor qualquer perda ou atraso na entrega.

3.4. A proponente poderá ser representada na chamada pública por seu representante legal, ou por

pr"ocuradcr munido de prr.c,;ração, apresentada no início da sessão de abertura dos envelopes. A falta

de representante munido de procuração não impede no certame, porém, a concolrente não poderá

exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da manif'estação daquele representante.

3.5 . Não serão aceitas prc'postas protocoladas fora do prazo estabelecido no item 3.1.

,d'rrasrrJTs# ub rffiffiflfr$ ,ll+ffiar*Í ffi;ffi*;lii#É rffiffiuffiffi#n;

Praça Getrilio Y*gas, 72
Centro - CEP. 49130-000 - Riachuelo - Sergipe

FONE: (079) 3269-22t01 3269-2217
email: riachuelo20 I 4col(ôhotmailcom

C[IAMADA N" 001/2021
AO PRESTDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.
En*VELOPE N" 01 - DGCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
DATA D,{ ABERTURA: tll08l202l
IIORA DA ABERTURA: ü9:00h
RAZÃO SOCIAL:

C[I-AMADA f'[" 001/2021
A() PRESTDENTE DA COIIISSÃO DE LICITAÇÃO.
ENVELOI,E NO 02 PR.OJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA
AGÍUCT- I.TURA FAMIL IAR
DA'[A DA ABERTURA: 1110812021

HORA DA ABERTURA: 09:00h
RAZÁO SOL]IAL:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

5.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pela Resolução FNDE 0412015.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,

o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Inilividual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar
de ünrpo Fcrmal.
5.5, Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos

enr,'elopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,

cor,iorme análise da Comissão Julgadora.

6",cnlrwm +&Lsç r{it*ffifilffi1-ffi.irffi{ffi [ ffiffiffi*i'Mifwu
6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de

fomecedores locais, grupo de projetos do tenitório rural, grupo de projetos do estado, e grupo de

propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

[ - o grupo de projetos de fontecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo d,: projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

6.3. Elm cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

[ - os assentamentos de reÍbrma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

qi.rilrmbolas, não havendc prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios ceÍificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo

a Lei n" i0.831. de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de

Apridão ao PRONAF - D,{P Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fomecedores

Individuais (c,etentores de DAP Física);
6.,1. Caso o Município de Riachuelo/SE, não obtenha as quantidades necessárias de produtos

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os

projetos dos clemais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1

e 6.'2.

6.5. No caso de empate entle grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem

de agricultores familiffs5 s/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme

DAP Jurídica.
6.6. Em casp de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,

porlÊrá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações

finalistas
frm*ir*trimm,ffi*#t,*";DÁSA §

O(s) fomecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no

q,radro abaix,t na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Praça Coronel Antônio Franco,

srn, Centrtr, RiachueloiSE. até 02 (dois) dias da publicação do resultado de classificação de

for',recedor- até as l0 horas. para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais

deyerão ser submetidas a testes necessarios, imediatamente após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em até 05 (cinco) dias após o pÍazo da apresentação das

Praça Getrílio Y argts, 72

Centro - CEP. 491 30-000 - Riachuelo - Sergipe
FONE: (079) 3269-22t01 3269-2217
email: riachuelo2O| 4coKàhotmailcom

amostras



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4.1 . Os F'ornecedores da ,i\gricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na fbrma
de lrornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da

Resoiução FNDE n' 2612013.
4.1.1. ENVELOPE No 001 .- HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não

organizado em grupo).
O Folnececior Individual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo relacionados,

sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Il - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.

4.1.2"ENVELOPE N" 0t - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Cirupo Informal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabiiitação:
[ - a pror a de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

IV - a declaração de que tts gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores

fanriliares relrtcionados n(, projeto de venda.

4.1.3. ENVELOPE N" 0l - HAIIILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Gnrpo Fonnal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato rJa DAP Jurídica paa associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a pro\.a de regulariciade ccm a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por'fempo de Serviço - FGTS;
I\,/ - as copias do estaruto e ata de posse c1a atual diretoria da entidade registrada no órgão

corapetente;
V - a deciaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associ ados/co operados;
VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do

lirnite individual de venda de seus cooperados/associados;

§" pnq.lr'rl-*-Dü,ryry§ À .ffry

5.1. No Envelope no 02 os F'omecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme
Anexo 01.
5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada no dia lll08l202l em sessão

pibiica e registradaem eta após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da

seleção será publicado em até 24 (vinte e quatro) horas após o prazo da publicação da relação dos

proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura

do(s) contrato(s).

Praça Getúlio Y trgas, 7 2

Centro - CEP. 49f 30-000 - Riachuelo - Sergipe
FONE: (079) 3269-22101 3269-2217
emoil: riachuelo20 I 4col{àhonuilcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ITEM DESCRIÇÃO

I

Banana de 1" qualidade, com
prazo de validade de 05 dias
sob refrigeração,com coloração
própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, de
pragas e doenças, isenta de
substâncias nocivas à saúde.

2

Goiaba vermelha de primeira,
com aspecto, cor, cheiro e
sabor proprio, com polpas
firmes e intactas, tamanho e
coloração uniformes, devendo
ser bem desenvolvidas e
maduras. lsentas de
enfermidades, material terroso,
umidade externa anormal,
sujidades, parasitas e larvas,
sem danos físicos e mecânicos
oriundo de manuseio e
transporte.

3

BOLO sabores variados
(chocolate, ovos, formigueiro).
Assado ao ponto e embalados
com filme plástico. Peso
aproximado de 1kg. Rotulo com
data de fabricação, valid?de .

4
Laranja pêra de 1" qualidade -
peso médio 2009, casca lisa
livre de fungos.

5
Mamão fcrmosa de 1"
qualidade - semi maduro,
consistência firme.

6

Melancia de ía qualidade, com
prazo de validade de 05 dias
sob refrigeração,com coloração
própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, de
pragas e doenças, isenta de
substâncias nocivas à saúde.

7
Tangerina de 1" qualidade -
peso médio 2009, casca lisa
livre de fungos.

I

Melão de 1a qualidade,
amarelo, casca sã, firme, sem
rachaduras, sem danos físicos
ou mecânicos. Devendo estar
bem desenvolvidos e maduros,
devendo apresentar 80 a 90%
de maturaÇão

Praça G€trilio Y argas, 7 2

Centro-CEP.49130-000- Riachuelo-Sergipe
FONE: (079) 3269-22101 3269-2217
email: riochuelo20 I 4col(àhotmailcom



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

QTDE LOCAL PERIODICIDADEDESCRIÇÃO

Central de Alimentação QuinzenalBanana 3.490

QuinzenalGoiaba 3.523 Centralde Alimentação

Quinzenal189 Central de AlimentaçãoBolo sabores variadrrs

2.818 Central de Alimentação QuinzenalLaranja Per;e

Quinzenal2.8r8 Central de Alimentação
Mamão

Quinzenal3.523 Centralde AlimentaçãoMelancia

Quinzenal2.819 Centralde AlimentaçãoTangerina

Quinzenal672 Central de AlimentaçãoMelão

T. I,I)CAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A r: ntrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

ITEM

g'r,,,t,êAltnstYl:*ir.i:;,;:ir, ; gfl ltliWitrrlÍ,.sffi$ffi l.ffiffiWi .W.$fi+:*ffiü;{6ilrv'ff1:ii;i ir$:ffi ffi-'
C )illlamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de

d l,; runento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para

car:rr Íàturamento.

'Irt,, 
t ) rsPOffi Çw§#finq.-l#.$

I l,l. Os proclutos alimen:ícios d.everão atender ao disposto na legislação sanitríria (federal, estadual

o r rr.rnicipal) específicaparuos alimentos de or:gem animal e vegetal.

11,r. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

airre:rtação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por

D,l l::i'Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I . f,a:a a cornercializaçãa com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais

firr':ir,:los deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

II - lrr,na a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado

d: r.úimero de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de

c, r r : r: r'cial iz açáo, utilizando a seguinte fórmula:
Vir rrl máxirro a ser contra:ado: no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$

2 l,l r- 1,00.

I ).1 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de

C(ir,3ros Atimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com

c rrr,:;::a e precisão as condições para suÍI execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,

o:r-;,;;rçer:s e responsabilidades das partes, em confonnidade com os termos da chamada pública e da

p'.:[:(:sta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, daLei 8.66611993.
Riachuelo - SE, 23 julho de202l.

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida
PRESIDENTE DA CPL

Praça Getúlio Y rrgrs, 7 2

Centro - CEP. 49130-000 - Riachuelo - §ergipe
FONE: (079) 3269-22101 3269-22t7
email: riachuelo20 I 4col(õhotnuilcom
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

TERMo oe nerenÊNcn

L F:rFr{tçÃo Do oBJETO 
' 

PROGRAMAS ATENDIDOS

O 1tr e :i,::tte termo de referência ten coi'no objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do município de
R :,: I u,: lo, sendo atendidos sub-divididos ncs seguintes programas:

de Jovers e

de Escolar ano 2020

2. .tr JÍi'Í'tFtcATtvA

Al,r;rrt:rLlar as necessidades nutricionais estabelecidas no Programa Nacional de Alimentação Escolar: garantindo a segurança alimentar
e r: ;pe itanoo os hábitos alimentares dos alunos.

3. t::i[rlicrFrcAçÃo Do oBJETo/ TIPO DE SERVIçO

Cr).t i:a da especificação técnica do objeto desta licitação com seus respectivos quantitativos estimados para consumo anual referente

a(,í; n,) Ietivo de2021 .

)escriÇão INIT' CRECHE llllí:\Iltll FUNDAMENTAL EJA INTEGRAL rl,rr l:Iol f:l TOTAL

3anana tl(Cl 384 7I*l 1.522 Tllj) .T{ü 57 Í71.:1']

Soiabada KG ?Zl,) 336 1.903 fltY) l:lrL 72 Etü 3.523

3olo UNID 13 it;l 102 15 32 4 B flap

-aranja
'er:t

KG 192 i{*l 1.522 w8 ftI!] 57 72 2.818

âán, KG '192 i{*r 1.522 Ttrt [[r, 57 72 2.818
ll(cl 240 FXId 1.903 71n mo 72 EIt] ?*tkl

anoerina KG '192 ,{;FI 1.522 Trtd Ztírl t1, 72 2.819

êlão KG 192 u trl 0 â:rd t 672

4. r:::,N r)tçoEs DE RECEB]MENI-Oi FORNECIMENTO

' . ,r, r;ont:'atada deverá cumprir rigo.osamente a programação de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal da Educação

tr:il :r,,1[:D),sobaresponsabilidadetécnicadanutricionistado município, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos

; rr: clutls a serem entregues;

: . :,!i )rodutcs poderáo ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a ser designado pela Secretaria Municipal
(ii; E:lucaçác, dentro do horário estabelecidos, combinado pela nutricionista Responsável técnica desta secretária.

i . \ht a o de entrega o responsável pelo recebimento designado pela SEMED e/ou Nutricionista do município,

I ,: :1Íi:r r€cusar os produtos se estes não atenderem às especificações do Edital (Anexo 01), devendo o fornecedor substituí-

lrr; r'c prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

ri . ,:r, rlontratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de consumo,

r,r: a:rrrjo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados,

l)l : \ ic r)nciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento;

I ..,tr, r::ontratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

Praça Getúlio Y argas, 72
Centro - CEP. 491 30-000 - Riachuelo - Sergipe

FONE: (079) 3269-22t01 3269-2217
emoil : riachue lo20 I 4coKàhonuilcom

No de AlunosPNAE (ACÃO)
184Ensino Pré-Escolar
1.166insino Fundamental
53Quilombola
27A=E

rdultos íEJA) 154
't66

1.750)TAL
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l' ' - fi:ntregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos;

li.:; - HouveÍ no ato da entrega a apresentaçáo de gêneros danificados, estragados ou inadequados que exponham o produto

i ,: c n: lminação e/ou deterioraçâo;

l :: r:) pr()duto não atender as le,3islações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questáo;

l' ,r - tlouver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

t,:: - C prociuto nâo estiver de acordo com as características gerais, organolépticas emicrobiológicassolicitadasnesteEdital;

l,r: O produto náo apresentar condições adequadas quanro ao sabor, odor, cor e aspectodentrodoprazodevalidade;

l' ; 1., ão condizer com as especrficaçôes técnicas descritas neste edital (Anexo 01 );

li i: , O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações (Anexo 1), no ato da entrega.

â /,.s entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas semanalmente ou conforme necessidade, nos dias solicitados,

oc rn d:rta prévia estabelecida pela Nutricionista da Alimentação Escolar;

, - /\ rontratada deverá estar provicja de BALANÇA (Mecânica ou Eletrônica) para fins de conferência dos pesos dos produtos no ato

(:i; € nt.ega err, cada unidade escolar; Supervisionado pelo profissional da SEMED indicado em cada Unidade.

l ,A relação das ESCOLAS DE PRONTA ENTREGA e respectivos endereços constam em anexo, onde os gêneros

i lir nr:r'rtícios deverão ser entregues diretamente nas cozinhas/Refeitório das NOVE escolas e creche descritas (Anexo 02),

l:r: ali:: rdas nc perímeko urbano e rural, mediante apresentação de planilhas de entrega em duas vias onde uma ficará na escola e a

r,r. r:;.,Jeverá ser entregue a nutricionista na Central de Alimentação, estas planilhas deverão está assinadas pelo nutricionista do

1;. r'iç:ipio e pelo responsável pelc recebimento da Unidade Escolar.

li - /r, ,:ontratada após a entrega efetuada nas escolas de pronta entrega deverá encaminhar-se a Central de Alimentação do município,

rrr: .:r; .ário das 8 às 12 horas, para apresentação das Notas Fiscais correspondentes aos Programas (Ensino lnfantil,

l:.r .r:t.;Tental, EJA,Quilombola,AEE,Creche, lntegral), referentes aos gêneros alimentícios já entregues nas escolas da zona

rt'll r:r urbana.

. [ - Obedecer RIGOROSAMENTE ao horário das entregas nas escolas, conforme cronograma estabelecido:

t Manhá: das 7h00 às 1 thCO

1' . ()s Gêneros deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de alimentos (Tipo Baú).

;i - hl ) ato da entrega dos produtos o fornecedordeve constardas Notas Fiscais de Entrega dos Produtos, o Número de Registro de

li':: p ir;:ão Federal ou Estadual.

5. I:,I,N;:O DE EXECUçÃO

O;lre,z,:: do contrato de fornecimento parcelado dos produtos será até o dia 31 de Dezembro no ano em curso, a contarda data de sua

h< rr c c:;ação.

ô. I] I.i]I}EDIMENTO DE GERENCIAMÊNTO E FISCALIZAçÃO

O 1:r,re":imento será fiscalizado pelas Nutricionistas RT e QT do Programa de Alimentação Escolar no Município de Riachuelo (SE)' que

re;i:,lrzr'á os acontecimentos conslderados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda,

a i: :,.,s ir do licitantê vencedor em saná-ias no prazo de até 48 horas (quarenta e oito) horas'

7. r);11"[p165 PARA APROVAçÂO DAS AMOSTRAS

7 1,, Er.5verão ser apresentadas três dias após a licitação, obrigatoriamente, junto ao Projeto de Venda, os seguintês

C< r;r rrlrr::ntos/produtos:

7.1.'. 1(uma) amostra, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, inclusive em gramatura e material, especificação do

prir:Ll(r de foima visível contendo todas as informaçóes necessárias para avaliar se a amostra atende às exigências deste Termo de

Rrr': rr:lttcia.

7.2) l,:i amcstras seráo submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos:

Praça Getúlio Vargas, 72

Centro - CEP. 49f 30-000 - Riachuelo - Sergipe
FO){E: (079) 3269-22t01 3269-2217
email: riachuelo20 I 4coKdhotmailcom

ü
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7 . l. I rdar; ilr; aniílises dos gêneros a limentícios serão efetuadas pela nutricionista da Secretária Municipal de Educaçáo. Será emitido
re.ttar'i,:: anriitir;o r:om julgamento dâs amcstras classificando-as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão validados pela

as s,i r:it,.rra c a r Jtr.cionista respons;ivêl (nome completo e CRN).

Q iri i,:r,lr QL.HPT lCÂ (SENSORIAL): será veriicado, através de degustação e comparação, as características: cor, sabor, odor e textura do

E( rrcr c ,:rlinrent :io, quando necessários (corforme Resolução CD/FNDE, No38, de 16 de julho de 2009, capítulo Vll, art. 25, § 4o);

Dl : i:: fU[.A.Gi:M: de acordo con', a RDC -ANVISA n'259, de 20 de setembro de2002, Regulamento Técnico para Rotulagem de
Al rl c 'i: r:rs linrbirla:ios. Amostras crt,rn o cÍâZ) de validade vencido serão automaticamente reprovadas.

D : :\í,:iAL\G::M a gramatura e c nraterial utilizado seráo analisados para verificar se estáo de acordo com o exigido na especificaçâo
Cc l;) ,enr (ns ) cotado (s). A (si er.rbalagtrm (ns) deve (m) estar de acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a

Er ' : € l€i :terr rle Alimentos e Bebidas.

7 l) i:,r'râc ';,tr iider.adas classifica'las es pr,)postas que preencham as condições fixadas no Termo de Referência.

Praça Getúlio Yzrgas, 72
Centro - CEP. 49f 30-000 - Riachuelo - Sergipe

FONE: (079) 3269-22101 3269-2217
emqil: riachuelo20 I 4cotrAhotmoilcom
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3. Ert ert,'ço

5. E-nraii

4. E:< erirço

ESTADO DE SERGIPE
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\-,, l. No:r,e do lrroponente

MODELO PROPOSTO PARA OS GRTIPOS FORMAIS

2. CNPJ

,4. Município/UF

8. N" )A.P Jurídica
.---

12. rl' Cc Associados

6. DDD/Fone

!j. Banco 10. {gência Corrente

13. No de Associados de acordo com a Lei no

i 1.326/2006

15. \l,i n,; do representante legal 16. CPF

18. :ir de reço 19. Município/UF

l. Norne da Entidade

ó. No,r,e do representante e e-maii

rrr. [lELÂÇÃorDE:?BODUTqS'

l. P.:rlulo ,.?. Unidade ;. Quantidade

(fBli: * [,reço pub icado no Editai r XXl202l (o mesmo que consta na chamada pública).

Deci;t'o r-.sta:' de ar:ordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições

de f ;r rec:ime nto.

Àssinatura do Representante do Grupo Formal

Praça Getrilio Y argas, 72
Centro - CEP. 491 30-000 - Riachuelo - Sergipe

FONE: (079) 3269-22101 3269-22t7
emoil : riachuelo20 I 4coKõhotmail.com

I l. Conta No da Conta

7.CEP

14. No de Associados com DAP
Física

17. DDD/Fone

3

Município/UF2. CNPJ

5. DDD/Fone

7. CPF

5. Cronograma
de Entrega dos
produtos4.2.Total

4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário

Loc rl ,r l,lata Fone/E-mail
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5. E-ri r,ri

Rlt. lt

Y
l. P':riulo

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

MODELO PROPOSTO PARA OS GRIIPOS FORMAIS
i-]-]""".",.".Y-*"'**t'*l***-lf!-111*"'*

f;RoJEToD§ V§,NDA

tr . IÍI,E ITITICAÇÃCI DO§ FO

LÍ rtilr SORMAE,,T

l. No r13 Co Proponente

3. Er: r:rl'ço

18. :: r rie t'eço

4. Município/UF

2. CNPJ

8. N' .,1'.P Jurídica

12. \l' :1,,: Associados

15. rl,r.nr: do representante legal 16. CPF

6. DDD/Fone

9. Banco

13. No de Associados de acordo com a Lei no

11326/2006

I l. Conta No da Conta

l.Iro.re da llntidade

4. E,'': r:rl: çO

6. N o r,: do representante e e-mail

Unidade 3. Quantidade

Ollli: ' f]reço publicado no Edital n XXl202l (o mesmo que consta na chamada pública).

Dccl,r ',r 
';:star 

de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições

de f :t rr:,::imento.

Assinatura do Representante do Grupo Formal
Fone/E-mail:

Praça Getúlio Y argrs, 7 2

Centro -CEP. 49130-000 - Riachuelo - Sergipe
FONE: (079) 3269-22101 3269-2217
email : riachuelo20 I 4col(àhotmailcom

7. CEP

10. Agência Corrente

14. No de Associados com DAP
Física

17. DDD/Fone

19. MunicípioüF

2. CNPJ
J

Município/UF

5. DDD/Fone

7. CPF

5. Cronograma
de Entrega dos
produtos4.2.Total

4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário

Locll e llata
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:'-*^'":
rl.:;trI))ll't'll,

3. [indcr:,:<,

l. Jrrrrl: do
. [:amiliar

lfl- Iltlal

4. Ende r':,:<,

Total ri,i lrro.ieto

tV - T()rt,l
; " . .;." . ... ... ...

| . Prorl .r .r r

l.octLl : i)al;,r:

[.ocal : i)lt,r:

ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Uil.)lD,ELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
'T:r - Ti '":::-1--*"""--'

| 
:'l;l 0trET(}IDE.Y.ANDA DE

GRIIP{) I\I'ORM,'rL

l. Nor rt: rlc Proponente

6. E-nÍri ir'(l ran(lo houver)

Oig,rr i ,:a.lo por l:)ntidade Articuladora í ) im ( ) Não

II . t;(IiIi )IT. ]EDOI{ES PARTICIPANTES

Agricultor(a) 2. CPi:'

2. CPF

4. Município/UF

7. Fone

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando

houver)

7. CPF

10. E-mail/Fone

l. Nor.rt: rla Entidarle

ó. N,crrr: rlc represt'ntante e e-mail

2. CNPJ

III - Ri: I,,\I::ÃO DiJ FORNECEDORTJS E PRODUTOS

L lderl Íicr .ção d«, Agricultor (a) i2. procluto il. UniduO.Familiai' l-- - ----

OBS: i l' ero prrhlicado no Edital n' XXi2020 (o mesmo que consta na çhamada pública).

' 
2. Unidade

;

3. Quantidade

6.Valor Total

Declarr, :.;t,rr de ac.)rdo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fomecimento.

Assinatura do Representante do Grupo Informal

Agricuhores (as) Fomecedores (as) do Grupo Informal

Praça Getúlio Y argzs, 72
Centro - CEP. 49130-000 - Riachuelo - Sergipe

FONE: (079) 3269-22t0t 3269-2217
email: ilachuelo20 I 4col(õhonuilcom

ri

5. CEP

4. Banco 5. N" Agência
Corrente
6. No Conta

3. DAP

3. Município

5. DDD/Fone

4.

Quantida
de

5. Preço de Aquisição*
/Unidade

Total agricultor

4. Preço/Unidade

t

i 5. Valor Total por
i Produto
I

6. Cronograma de Entrega dos
Produtos

Fone/E-mail:CPF:

Total do projeto:

Assinatura
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IDI]IIITIIFI.C;\çÃO NÀ
XX/i)02t.)

l. N<:me do Ploponente

3. En.ler,:çc

ír.I,' da. D.,l.i) iísica

9. [:;a; t'.:;r

fI- :I.':lar$o d,x Prodntos

ProJrlr:

l\rlt'rr

E,Ilc t: 'r::i: .)

L,<xit, :,: )ata:

DDE

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DE

EDTT N"

FOILt,l E. :lE)OR ( A) INDIVIDTIAL

l0.No da Agência

4. Município/UF

7. DDD/Fone

Quantidade

2. CPF

Preço de Aquisição*

Unitrírio

8.E-mail (quando houver)

1 1.No da Conta Corrente

nidadeU

I

I

a

I

I

i
I

Cronograma
de Entrega dos
produtos

C)B:: * Prr:ç: oublicado no
E«li;:; n \.i(l'.i020 (o mesmo
qlle Çr)nstiz na chamada
púrb li ::r'

,____*.T*:-*,-,,-

III' lDl:lNrrEICÀÇÃd,bA

CNPJ

l\,rt'rr: rlrr ti.,:p 
Tenta"111: 

Legai

Dr:«l,:rrt estlr de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com

as c o,tcl i ;ões c e fornecimento.

Co Fornecedor
CPF:

Praça Getúlio Vargas' 72

Centro - CEP. 49130-000 - Riachuelo - Sergipe
FONE: (079) 3269-22t01 3269-2217
emoil: rtochuelo20 I 4coKàhotmailcom

i CPF
:

5.CEP

Total

Município

Fone

i
!

I
I
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, :i: 
l,;,,,,i; i '::,, ' Hffiwff ffiffilfiffiru,*u' irtlfl:j''§,ryi$irffilig$!flÊffiryTlHTil$rufl1

MODELO DE PARA OS GRT]POS FOR]VIAIS

A Associação i C«,.operativa

seriiarla à Rua/Praça/Avenida __,
reJ,resentada por seu(ua) Presidente(a), Sr(a)

inscrita no CNPJ sob o no

n" _. Bairro na cidade de neste ato

sediada à

eRCno

portador(a) de CPF no

SSPI_, em atendimento ao disposto no art.27, § 3o Inciso Vl, da

R.e.r,rl rçã<r no 26 de 17lü6121' I3, DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

ar;r r c ados relacionados no projeto de venda.

de de 20

MODELO DE

Assinatura

PARA OS GRUPOS INFORMAIS

\ [ntidade Articu:adora , inscrita no CNPJ sob o no

lill; ,/[r111i;,fir,çnida_ no-, Bairro na cidade de auxiliar dos Agricultores

rl,: tirr.r:l.r lnfcrmal organizados ern grupo. neste ato representada pelo(a) Sr(a)_ zados ern grupo. neste ato representada pelo(a) Sr(a) . portador(a) de

c. RG no , SSPi_, em atendimento ao disposto no att.27, § 3o Inciso VI, da

fii1.,efr1,;il n" 26 de 1710612-013. DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

irplicu loles tamiliares relacionados no projeto de venda.

de 20_

Assinatura

MODELC, DE PARA FORNECEDOR INDIVIDUAL

DECLARACÃO
A Entidade Articuladora inscrita no CNPJ sob o no sediada

;i .l a/Praca/Avenida , no . Bairro , na cidade de / , auxiliar dos

.,! qrrcultores de Grupo lnformal organizados em grupo, neste ato representiada pelo(a) Sr(a)

portador(a) de CPF no

01. írter.dimento ao disposto no art.27, § 3'Inciso VI, da Resolução no 26 de 1710612013, DECLARA que os gêneros

:;r:inr rnr.ícios a serem estre6iues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

de de 20

Assinatura

Praça GetúIio Vargas, 72
Centro - CEP. 49130-000 - Riachuelo - Sergipe

FONE: (079) 3269-22101 3269-2217
email: riachuelo20 I 4coKôhotmailcom

de

e RG no , SSP/_,
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MINUTA DE CONTRATO

CoNTRAT0 N." XXl202l

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
FAMILIARALIMENTÍCTOS DA AGRICUI,TURA

PARA A ALTMENTIçÃo ESCoLAR/PNAE.

C lr,l lJlr il(IPIO DE RIACHTIELO, pessoa jurídica de Direito Público Interno do Estado de

S:i5:iire. rievidamente inscrito no CNPJ N' 13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no

7t. ( en.r'c, Riachuelo/SF. CEP N" 49130-000, através de sua representante legal, o Prefeito
Ir,.rrrir:,ilrii, Peterson Dantas Araújo, portador do CPF sob No 266.438.715-49 e do RG de N"
3 ) :) 3ii SSP,/SE, residente e Comiciliada na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

C (..1'; I'[I.-{.1'ANTE, e por outro lado XXXXXXXXXXXX)C(XXXXX, situado

X 
''í i,í i(X )( )(XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXX, CEP X.KXXXX, inscrita no

CI,, F.l/Cll)|.' sob n.o XXXXXXXXXXXX, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),

fi.::cli,moirtiidos nas disposições da Lein" 11.94712009 e daLein" 8.666193, e tendo em vista o que

cr,Íri[i:r nir Chamada Pública n" X)(J2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

c ii.rr';rrla: qlre seguem:

C ]: ,:[IJfiii.-I,A PRIMEIRA:
É u::r joto dr:si-a contrataçào a aquisição de CUNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
Fr\ir,l[t.1,{[1 PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ptrd alunos da rede de educação básica

p 1lr i .,a. "e:ba FNDE/PNAII. descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

Clrz.rrrarillr Priblica n." X)U2021, o qual fica fazendo parte integrante rlo presente contrato,

ir ,1e ;::,,:n c or te:nente de anexação ou transcrição.

C I. ,1.I.JS|I-II,A SEGUNDA:
C :l(,N:'R.ATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C t...l,, [t1..,1.]-ANTE conforme desr:rito na Cláusula Quarta deste Contrato.

C I: ,Ii..I.JÍiiI I,A TERCEIRA:
C lirr itr,: inrlividual de venda de gêneros alimentícios do CONTRAIIADO, será de até R$ 20.000,00

(. i rr.r: nr I reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

N ir :i<,na.l ,J: Alimentação Escolar.

C l. ,ri,.t.lÍit i,'l,A eUARTA:
P:lc, lb;ire:imento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos ab,aixo (no quadro), de

C(ir,)jor, ,,\limentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) rec;eberá o valor total de

R:i; :l:K:|.X)C(XX (XXXXXXXXXXXXXXXX) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante

airre :;r,:nt.ir)Íío do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

a irr,: rt,,r;ã,r no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b , ,-r i)rc:,ro de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

d:.ir,:r1 r:strrr incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais., assim como com os

ellí.itn;o;s Íiscais, sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciarios e
n :r:<:s:,rár: ils a() cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato

Praça Getúlio Yargas, 72

Centro -CEP. 491 30-000 - Riachuelo - §ergipe
FONE: (079) 3269'22101 3269'2217
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UND QTDE
VAI,OR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

xx xxx rc(x xxxxx

xxxxxx

DESCRIÇÃO

VALOR GLOBAL

lir rrr Gli,.bal do Contrato: RS XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

C [ ,:[ I JS Iil,A QUINTA:
A l; cle lpe sas clecorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dolações orçamentárias:

! !l -::.:r;rlji STRETARrA MUNICIPAL pE E
À r;:li,i,:r: i0i7 .. pRocRAMA NACToNAL DE ALIMENTAÇÃo EscoLAR-ENsINo
F I.':;I:IA],il]NTAL;
2I 11 :i - I:,RI :X ;RAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.EJA
2I I'; II. I:'RI'X }RAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR {RECHE
2II] I|-I)R:I X;RAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO FU]\IDAMENTAL
2I 11 (i. I,RI :X ;R,{MA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.QUILOMBO,LA
2I I'i 1I. IIR .X ;RAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PR]O.ESCOL,AR
El.,tlllltEl,ilO DE DESPESA: 339030- MATERIAL DE CONSUMO
F :)I.I'II'ES D E RECURSOS
Ftt.il r.22r)0t)0

( [,I[I..I§i {-II,A SEXTA:
C l-r::rN'IRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", e após a

h;.rrrir:;lçÍio do processo paru instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
c,)ÍrÍ:r:,pordente às entregas Co mês anterior, no prazo de até 30 (trinta) dias.

C I: ,:[IJSi i-il,A SÉTIMA:
C ( :l)Ntr |ILA'IANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

C(.:l',r |'R-\1.ADO, está sujeito a pagamento de multa de2%o, mais juros de 0,1%o ao dia, sobre o valor
d, r :,:t:.ce:la .,,encida.

C I..,ii.I.J§i [-II,A OITAVA:
C ::[.:,N'.'RA'I'ANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1l do artigo 45 da

Bi::l,,l,ggio CD/FNDE n" 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e ./!.'::(::ital)ilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alirrr.:,nlir:ios da Agricuhula Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
d :;:,1:;içÍio para comprovação.

Praça Getúlio Vargas, 72

Centro - CEP. 49130-000 - Riachuelo - §ergipe
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C ], ,!i.I.JS LII,A NONA:
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-!-E :,3 er:clusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

C(..,1.i l'R*tl'ANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

e:rr: l u i ncl : ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

C ]i,Ii.I.]Si i,I,A DÉCIMA:
f i-r(.r§'.'ftATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
p,;,:.Ir::l'.:il

a ;rrodiÍicirr unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

r( i;,r')itandc os direitos do CONTRATADO;
b :'ei;cirdir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

c ( . l..;' l'R.. \l'ADo;
c li:';,,:alii:a'a execução do contrato;
dr i,r:r,ica: sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
S:rr,F'i's lue o CONTRA'IANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

C(,1.1llR..,\l ADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

rrrrri.rrreriçíio respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

C ]i,1i.I JS|]JI,A DÉCIMA PRIMEIRA:
A rrrrlta aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

e',r,,ntr.rali:rre.nte devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

C]: ,![I.JS LiI,A DÉCIMA SEGUNDA:
A lii,rr::alj.r:ar:ão do presente contrato ficarâ a cargo da Secretaria Municipal de Educação.

C I. ,ii*IJSI iiI,A DÉCIMA TER.CEIRA:
C 1r:'e::;erle contrato rege-se, ainda, pela Chamada Públican.o XXl202l,pela Resolução CD/FNDE
n'.,1r:i,;,2013. pela Lein'8.666,1993 e pela no 11.94 em todos os seus termos.

C ]: ,!I I]S I.JI,A DÉCIMA QUARTA:
E;te llo:ü'ato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

r('s rr.r,lrrcl;d ls as suas condições essenciais.

C ]. ,:[Iisi t]I,A DÉCIMA QUINTA:
A ri i:crmuni:ações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

sol'1,;)nte terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

p trt;::l;,,

C Il.,rirl.Js IJLA DECIMA SEXTA:
Esle l..lor,tr:ito, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cl;i,rr:;ul:r Décima Quinta, po,Jerá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

o r irr':oq:rlLrção judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a l).1::'ac)rrlo entre as partes;

b, »rli:r irroltservância de qualquer de suas condições;
c' l).:r. qr::,rir;quer dos motivos previstos em lei.

Praça Getúlio Y argas, 72
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6 1I ,,ii,1;5;ig1,A DÉCIMA SETIMA:
C [rrr]sent(: contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos mediante o

c) rrr,,1r 1;1i1;na apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 I de dezembro de 2021.

C ]I.,,{'.I.JS;Lq,A DÉCIMA OITAVA:
É cgnrpetente o Foro da Comarca de Riachuelo/SE para dirimir qualquer controvérsia que se originar
d:ri;tr: ::ontrrtto.
E, p,.,,',' esl.a:'em assim, justos e cc.ntratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor

e l'o:'nia. na presença de duas testemuúas.
Riachuelo (SE), XX de XXXXXXXX de 2021.

xxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Tt:rr lemru nltas:
CPF no

CPF no
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